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CONTRATO DI! EIVIPRETTADA Plna uxrcucÃo

DE OBIIA DE REFORMA

Na execução do objeto contratual, deverá a CONTRATADA alender
especifi cações fornecidas pela CONTRATANTE.

CLÂ USULA II T - DA FORIIIA DE EXEC UCÂO

por preço global
O objeto do presente Contrato deverá ser executado sob regime de ernpreitada'

CLATJSULA IV. DO PRAZO

lot

Pelo presente lnstrumento de Contrato, as partes, de urn lado, a
PREFEITURA MUNCIPAL DE ILilA coMplltDA, Entidade pública, inscrita no
C.N.P.J 

^4F. 
sob o n.o 64.037 .872lOOOl -07, com sede provisôria à Av. Beira Mar, n.o I 1.000 -

Balneário Meu Recanto, nestà Municipio de Ilha cornprida, Estado de São paulo, nesre ato
representada por seu Prefeito Municipal ANToNlo MÁRClo RAGNT DE cASTRo LElrE,
doravante denominada simplesmente C0NTRATANTE e, de outro lado, a Empresa cLÁuDIo
APARECIDO rENCA PALMA & ctA. LTDA - Mf, i'scrita no c.N.p.J.À{F. sob o n"
05.269.517i0001-02, e lnscrição Estadual n' 767.058.0.11.115, com endereço à Alameda Tijuana,
n' 581, Balneário Monte carlo, neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, n.it. uto
representada pelo senhor CLAUDIO APARECIDO rENCA PALMA, brasileiro, casaclo,
portador da cédula de ldentidade RG. n." I ó.267.722lssp/sp e inscriro no c.p.F./À4F sob o n.
058.418.278-39, residente e domiciliado na Alameda Tijuana, no 5gl, Balneário }\{o1te Carlo,
ne^ste Município de llha cornprida, Estado de são paulo, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, ajustam entre si, por esle e na melhor fbrma de direito, o seguinte:

C'.ÁIISULA I- DO OB

Constitui objeto do presente contrato a contratação dos serviços de rnão-de-obrq
e. equlpamentos para execução de serviços de revisão e manutenção das instalações elétricas e'
hidráulicas dos Prédios Públicos: Escolas Municipais Britânia, Meu Recanto é Monte car1o,
vinculados ao Departamento de Educação, neste Municipio de Itha comprida, Estado de são
Paulo.

CLAUSU LA IT - DAS ISPECIFICA oEs

as

o presente contraro terá vigência a partir do dia 03 de Março de 200g e vigorará
até o dia 03 de Setembro de 2008, período em quá deverá revisar e ,nunt., u. instalaçõãs enr
perfeito fu ncionamento.
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A CONTRATANTE enr razâo da presente contratação e pela nranutenção da
revisão durante o período estabelecido na cláusula e;arta, se obriga a pagar u coN rnrriÀ'ne o
valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil re:ris).

c>r0\61o1

LA ULA O PRE

(,LAUS I]LA VI - DO VALOR

CLAUS ULA VII-DOS RECURSOS FINANCEIROS

cr-Áus I.]LA VIII . DA FORMA DE PAGAIVIENTO

CLAUSULA -DO AJUS DE PR-ECO

US X-DORE ENTO DO B.IET

o valor total estimado para rearização do objeto contratuar, de acordo com
proposta da apresentada no Convite no 0l 6/2008, e de R$ 30 000,d0 (trinta miI reais).

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato, ocorrerão por
:9ry3 qu, verbas consignadas no orçamento vigente, através das seguintes Dotações orçameniárias
020702.12.361.003 I. I 088.0000.3.3.90.39.00.

O valor ofertado_para realização do objeto contratual, será liberado ürensalmente,
através de Empenho a ser elaborado pelo Departamento de Contabilidade Municipal, ú, "irioriu,a serem realizadas "in loco", pela Equipe Técnica da CONTRATANTE, contia ,oti.ltuçáà oo,
setores competentes e mediante apresentação da competente Nota Fiscal.

r/

-No valor proposto para realização do objeto deste contrato, não estão previstgs
quaisquer tipos de reajustes, seja a que titulo for.

Em ocorrenáo acréscimos ou supressões, fica assegurado a aplicaçao (das
disposiçõesconstantesdoArtigo65-§l",daLei Fed'eraln."á.oool9:esiasarteraçoês, 

-'-- \::-

Após a conclusão da obra esta será recebida:a).- Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante Ternro de Recebimento
Provisório, assinado pelas partes, âte l5 (quin;e) diâs.b)'- Definitivnmente: por comissão, medianle Termo Definitivo, assinado peras
partes após o decurso de prazo de observação de 60 (sessenta) dias que comprorá u 

"J.qruçi" 
ao

objelo aos termos contratuais. Durante o periodo de obslrvação, a GONTRATADA ficará
obrigada a refazer às suas custas, as substituições e reparações recramadas "* .orr"quên.iu d"
vicios de construção por ventura existentes, atÀ qr" s" iavre o Termo de Recebimento behnitivo
sempre sem prejuízo da responsabilidade civil a que fica sujeita a CONTRATADA.
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cr,Áusur,l xI - DA RE,SPONSABTLTD,{DE DA ONTRA'IAN Tf

É de responsabilidade da CONTRA IANTE o fornecimento do projeto dos

serviços a screm executados.
Obriga-se a CONTRATT\NTE a satirfazer a todas as exigências ilos Orgâos

Públicos, que possanl interferir na execução deste Contrirto.

CLÁIISTILA XIÍ- DA RESPONSABILII)AD EDAC ONTRATADA

A CONTRATADA é responsáve[ pelo fornecimento de todo equipamento e

pessoal, necessários à execução do objeto contratual, correndo às suas custas todos os encargos

Àociais, previdenciários e trabalhistas do pessoal empregado na execução dos serv'iços, inclusive,

encargos fiscais e comerciais, não cabendo à CONTRA1 ANTE, quaisquer ônus decorrentes destes

encarSos.

A CONTRATADA e obrigada a corrigir' remover ou refazer às suas expen§as,

no total ou em parte, o objeto do preseute Contrato, ern que se verificarem vÍcios, defeitos ou

incorreções' 
A çSNTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indireramente à \

CONTRATANTE ou a terceiros, clecorrentes cle sua culpa ou dolo na execução do objeto.

CLAUS LA XIII - INADINTPLENCIA I SANcofs

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas e condições avençadas e as normâs da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações,

respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inerecução total ou parcial.

Pela inexecução iotal do objeto deste Contrato pàderá a CONTRATANÉ
aplicar a CoNTRATADA as sanções previstas no Artigo 77, da Lei Federal n." 8.666/93 e/uas
alterações.

Sem prejuizo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n.'8.666/93 e ryas
alterações, sujeita-se ainda a CONTRATADA a multa de l0% (dez por cento) do valor total desrc

Contrato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo LG.P., à

data do respectivo pagamento.

O atraso, sem motivo justificado para a entrega dos serviços no prazo previsto.

acarletará a aplicação da multa de 0,01% (hum décimo por cento) do valor total do Contrato por

dia de atraso.
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CLÁUSULA XIV- DO PROCESSO DE LICITACÃO

O presente Contrato e realizado nos termos do Editat de Licitação - Convite no

016/2008 e nos termos da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CúUSULA XV. DISPOSICOES FINAIS



I
,
a

a,
Í:Ê.a

ü'



Ir +1

ô
a
? @*"frr"** a9n^,'/'*/ /* d/f* Í'o,, ,/^;/*

JURÍDICO

TES

l'.-

TEMUNHAS:

LA \x P RTE LE ,{

Fls

o\01

Toda e qualquer alterlção que venha a ser introduzida no pres'inte Contrato'

obrigatoriamente à"r*a" iti"iT ttoàt r t'*oi devidirtnente firrnados pelas partes
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O presente Contrato e celebrado ci)m bâse na Lei Federal n" 8 Ó6ó' de 2l de

Junho de 1.993 e suas alteralões posteÍt()res

CLÁT]SU LAXVII -Do FORO

alterações Postertores

llha ComPrida, 0l de Março de 2008

As partes elegem e especifrcam o,lioro da 
-Comarca 

de Iguape' com renúncta a

qualquer outro por mais p'i"irtgi"ào q* 
'eja 

ou venha a ser' para dirimir as qucstões que surgirent

álru* u .*."üão deste Contráto t' 
'an 

foitrn resolvidas amigavelmente

E, por haverem acordado' declaranr T .putt"t 
aceitarem todas as disposições

estabelecidas neste Instrument;'; ;;;;-;rr*r, ;bservar tjeimente os dispositivos legais em vigor

sobre o assunto. especialment'e;;;;;i-itátral n'8666' de 2l de Junho de 1993 e suas
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ANTO I\IARCIO RÀGNI DE CASTRO LETTE

Prefeito MuniciPal

ECIDO TENCA PALMA & CIA. LTDA

Contratada
CLÁU

IAIiANE SOUZAARÀÚJO

RG. 29.098.517'1

e Procuradoria Mun icipal

2,

Alexssandra C, S. Macedo

RG.27,295 182-1

01
Procês so n'

cv016

4rt

radona Munrrpal
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